
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DC)S PR()FÉTA,S

Ofr cio 1 84t 2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas,'13 de Julho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Prorrogação de Ofício ao

Termo de Fomento N' 2112022, que entre si Celebram o Município de

Congonhas/MG e o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC -

(Maria ll) para ciênci

Atenciosamente,

Paola tra

Diretora de stação de Contas

Secretaria de Pla mento e Gestão
Il

Câmara Muntcipal d6 Conoonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE PRORROGAçÃO DE OFíCIO AO TERMO DE FOMENTO N" 2112022, FIRMADO

ENTRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O CENÍRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS

{cEAMEC}.

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. !6.752.446/0001-02, cÕm secie Írê

Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representado por seu

Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG ns.M-1.652.882 e do CPF ns 314.756.986-
15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque
Guerra Souza, inscrita no RG ne. MG 3.182.358 e no CPF ne.475.855.106-59, resolvem assinar

este TERMO DE PRORROGAçÃO Oe OFíC|O AO TERMO DE FOMENTO 2L/2O22, com
fundamento na Lei Federal ns. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204, de

14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal ns 673f/2OL8, mediante as cláusuias e

condições abaixo descritas.

CúU5UIÁ PRIMEIRA. DO oBJETO

O presente Termo visa à prorrogação de ofício do Termo de Fomento ne 2L/2O22, nos termos
do Parágrafo Único do Artigo 55 da Lei 13.019/2014, haja vista a ocorrência de atraso na

liberação dos recursos financeiros para a conclusão das atividades do respectivo Plano de

Trabalho.

cúUSUtA SEGUNDA: DO PRAZO

Fica a vigência do Termo de Fomento ne 2U2022 prorrogada até o dia 31 de julho de 2C23.

cúUsUIÁ TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

O presente Termo de Prorrogação de Ofício terá seu extrato publicado no Diário Oficiai

Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir seus efeitos jurÍdicos, segundo a legislação

aplicável.

Congonhas, 30 de junho de 2Ô23.

/,1., .,

. ,/ t.
tibertad Lamarque Guerra Souze

Secretáriâ Municipal - SEDAS

A#,S.ru,iâ,"Í"6;ü.L Prefeito de congoilhas

pRÀça pREstoExÍE Kua|Í§cHE|<, 135 - CENTRO - CONGON]|AS - MG , CEP 364190@,ÍELr (31) 3731.134x) - ÉA)( (31) 5731,1240 - tu.ongo n .-e9-8@.
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Congonhas. 12 de.lulho dc 2023 -Diário Oficial Eletrônico, criado pelâ Lei municipal N" 2.900/2009 - A\O 13 | N" -1226

TER\I() DE }.'ONIENTO \" I61202.] TtRf,IÀDO f,}ITRI] O }TTINICIPIO DE CONGO\HAS E A CÁSA DA AI{IZ^DI] DAS SÍ],\HORÁS DOS
RO'IA-R]-\\OS DE CO\GOIIIAS

Parricipes: MtiNICÍPtO DE CONCTONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". I6.?52.446/0001-02, com sede nâ Pmçâ Presidente Kubitschck, 135, (§nltu.
CongonhâVMc. ÍL?.esentado por si:u Prefeito. Cláudio AnlôÍio de Souzâ. poíâdor do RC n'. M-I.652.882 e do CPF n'. I14.756.986- 15. . pelâ Secrctária \'lmicipal
de l)csenvoh imento e Assistência Social. Liberlad bmarque Gucrra Souza, inscÍita no RG n''. MG 3.182.358 e no CPF n"- 475.E55.10G59. c do out() lado. a ( rsâ dâ

An]rzade das Scnhoras dos Rotarianús de Congonhas, inscritâ no CNPJ n'. 23.965.379i000 I -70, com sede nâ Av. IK, n" 54, Cenlro, Congonhas,MG. rcprescnrada por

s{c l\esidente. Nic€a Ferr€ira Lobo Sotori\â. porladora do RG l.l,10.6l I r do CPF n". 426.773.156-72. Otjeto: realizal reformir c ntanuleoçào na scdc. \'igencia: 28

l2l. Prosrânrâ:0027. Atividade:0.022-ApoioâEnridâdes-SED^S - EMENDA IMPOSITIVA -1.3.50.1I -Conlribuições (ficha 351). - t-onte: 1500. Currsonhâs,

l0 d. junÀo dc :023. Cláudio António de Souzâ - Preleiro MuDicipal de Coruonhâs. Niceâ FerÍ€irâ Lbo Sotodva - Pr€sidentc dâ Casâ da Amizâdc dÀi Serhoras dos

Rotaflânos dc (ongonhâs.

TERMO DE PRORROGÀÇÃO DE OTiCIO ÀO TERMO DE FONTENTO N'2I/2022, FIRMADO ENTR"E O NIUNICÍPIO DE CONGONILÀS E ()
CEIYTRO DE APOIO ÀO MEIIOR DE CONCONHAS (CEÀNIEC)

Paúicipes: O MUli:lCÍPIO DE CONCONHAS, inscnto no CNPJ sob o n'. 16.752.4.16/0001-02. com sede na Pmça Presidente Kubitschek, 13 5, Centro.
CongoÍhâsMc. representado poÍ s€u Pr€feito. Cláudio Antônio de Souza poíador do RG n'.M-1.652.882 e do CPF n" I14.756.986-15 e pela Secrelária Vunicipal de

DeseDlolvim('nro e Assistência Social. Libertad lámarque GLrem.Souzâ, lnscritâ no RG tr'. MG 3.182.358 e no CPF D'. ,175.855.106-59. Objetor Pronogaçio de

oficio do Termo de Fomenro o'21/2022, nos teÍmos do ParágÍafo Unico do Artigo 55 dâ tei 13.019/2014, hajâ vistâ a ocoÍénciâ de âtraso na liberaçào dos recuÍsos
linanceiros pâÍâ â conclusão das âtividades do rcspectiyo PLaDo de Tmbalho. Vigênsia: ptonogada até o dia 3l dejulho de 2023. Congonhas. l: de jutho de 2021.

24" EDTTAI DE PUBLICÀÇÁO/2o2] -JÂRI/CONCONHÀ$MC

EDIIAT DE CONVOCAÇÀO DA JLNTÀ ADMINISTRATTVA DE RECI-IRSOS DE INTR-{çÔES DE CON@}*}IÀSIMNAS GERÂIS
JÂRYCONOONHAS

Pelo presenle edital. o Presidenle dâ Junta .{dministmtiva de Recursos de LDliaçôes - JÂR-UCongooIas-MG. Renato da Silva hpes colvoca os membros
tiullares e suplenres nonreâdos pela Ponaria 527/2021 parâ a scssào de julgamento dc Íecúrsos inleÍpostos contrâ penalidades aplicadas pelos Agcnles de Trânsito
Municipais de Congonhas, que seni realizsda às 08:00 horàs do dia 17107/2021 na sedÊ da Diretoria de Mobilidadc Urbana e Tr,ânsito na Secretaria de Segur"nça
Pública e Defesâ Civil e Social da Pretàirua de Congonhas no seguinte endercço: Avenida Julia Kubitschek, u'230(téfieo), CenlÍo Congoúas. Minas GeÍais.

Rccursos a seÍem julgados:

PLACA/VEICUl.() PROCESS(]-JARI

HI,I ]G66 hocesso Jari'Congonhas 4l 2023

HBW - 7714 Processo Jari,/Congonhas 41, 2021

HDW - 9J34 Processo Jârí Congonhas 4512021

OBS: Os reconentes scrào nolificados do resultado através de publicaçâo nâ págim oticial do Municipio: https://w"w,vr'.congonhâs.mg.gov br

Renato da Silvr Lopes
Prêsidente Jâri/CoI|gonhas-Mc

DECRETO:,i.' 7.ó08, DE I I DE JUI-HO DE 2023

Aliera o A.nexo I ro Dê.reto tr." 6.170. de 13 de mâio de 2015, modificâdo pelos DecÍetos !.'s 7-121, de l5 de mârço de 20:l e 7.469, de l0 de outubrc
de 2022.

O PREFEITO DE CONCONHAS. Estado de Minas CeÍais. no uso das âtribüiçô€s que lhe sào confeÍidas pelo art. 31. inciso I, alinea "a". dâ l-ei
orgânicâ MunicipâI.

DECRETA:
An. I Ô Ficâ âl@ràdo o AneÍo I do Decrcto n." 6.170, d6 l3 de maio de 2015. modificâdo pelos Decíelos rr."s 7.l: l. de 15 de mârço de 2021 e 7.469, de

que 'RecularneDtâ o rrt. 204 da L.ei n." 3.428. dc l" de setembro dc 201,Í. do Estâtulo do Serv-idor" fâzÊndo paíe integràntc dcsle Declcl0l0 dc ontubro de 1021.

wrw.congoDhs§.mg.gov.br 1S
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